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DECRETO Nº 0000/2024

	
	Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento para a Unidade Gestora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto.



O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1614 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2024, Crédito Adicional Suplementar, o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas:

11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto
17.122.0017.2.080- Manutenção do Sistema de Água
	3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Anteriores
	20.000,00

	3.3.90.39.00.00–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Anteriores
	140.000,00



11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto
17.512.0017.2.082- Manutenção do Sistema de Água
	3.3.90.39.00.00–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Anteriores
	140.000,00



Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar não Especial aberto no art. 1º é indicado como recurso, consoante redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2023, no valor de R$300.000,00 (Trezentos mil Reais) na Fonte de Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE (Livres).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024.


JOÃO CARLOS BONATO
PREFEITO MUNICIPAL
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